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Registo regional RAEC de Chambarak;
Registo regional RAEC de Martuny;
Registo regional RAEC de Vardenis;
Registo regional RAEC de Vanadzor;
Registo regional RAEC de Tumanyan;
Registo regional RAEC de Stepanavan;
Registo regional RAEC de Spitak;
Registo regional RAEC de Tashir;
Registo regional RAEC de Hrazdan;
Registo regional RAEC de Abovyan;
Registo regional RAEC de Yegvard;
Registo regional RAEC de Charentsavan;
Registo regional RAEC de Gyumry;
Registo regional RAEC de Aghuryan;
Registo regional RAEC de Amasya;
Registo regional RAEC de Ashotsk;
Registo regional RAEC de Artik;
Registo regional RAEC de Maralik;
Registo regional RAEC de Kapan;
Registo regional RAEC de Goris;
Registo regional RAEC de Megry;
Registo regional RAEC de Sisyan;
Registo regional RAEC de Qajaran;
Registo regional RAEC de Yeghegnadzor;
Registo regional RAEC de Jermuk;
Registo regional RAEC de Vaik;
Registo regional RAEC de Ljevan;
Registo regional RAEC de Dilijan;
Registo regional RAEC de Noyemberyan;
Registo regional RAEC de Berd.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 24 de Junho 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 109/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 17 de Agosto de 2007, o Ministério dos Negócios Es-
trangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter a Re-
pública da Arménia, em 1 de Março de 2007, aderido, em 
conformidade com o artigo 48.º, à Convenção Relativa à 
Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adop-
ção Internacional, adoptada na Haia em 29 de Maio de 1993.

Adesão

Arménia, 1 de Março de 2007.

(tradução)

A Convenção entrou em vigor, de acordo com a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 46.º, para a República da Arménia a 1 de 
Junho de 2007.

De acordo com o n.º 3 do artigo 44.º, a Convenção pro-
duzirá efeitos apenas no que respeita às relações entre a 
Arménia e os Estados Contratantes que não tenham levan-
tado objecção à adesão nos seis meses seguintes à recepção 
da presente notificação.

Por razões de ordem prática, o período de seis meses 
irá, neste caso, decorrer de 1 de Agosto de 2007 a 1 de 
Fevereiro de 2008.

Declarações

Arménia, 1 de Março de 2007.
De acordo com o n.º 4 do artigo 22.º da Convenção Re-

lativa à Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria 
de Adopção Internacional, a República da Arménia declara 
que as adopções de crianças habitualmente residentes no 
seu território apenas podem ter lugar se as funções das Au-
toridades Centrais forem desempenhadas em conformidade 
com o n.º 1 do artigo 22.º da Convenção.

De acordo com o artigo 25.º da Convenção, a República 
da Arménia declara que não estará vinculada nos termos 
da presente Convenção para reconhecer as adopções feitas 
em conformidade com um acordo celebrado por aplicação 
do n.º 2 do artigo 39.º

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 24 de Junho de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 110/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 7 de Janeiro de 2008, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos comunicou terem os 
Estados Unidos da América, em 12 de Dezembro de 2007, 
depositado o seu instrumento de ratificação em conformi-
dade com o artigo 48.º, à Convenção Relativa à Protec-
ção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adopção 
Internacional, adoptada na Haia em 29 de Maio de 1993.

Ratificação

EUA, 12 de Dezembro de 2007.

(tradução)

A Convenção entrou em vigor de acordo com a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 46.º para os Estados Unidos da América 
em 1 de Abril de 2008.

Com as seguintes declarações:
Os Estados Unidos da América declaram que as dispo-

sições do artigo 1.º ao artigo 39.º da Convenção não são 
directamente aplicáveis.

Os Estados Unidos da América declaram nos termos do 
n.º 2 do artigo 22.º que nos Estados Unidos da América as 
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funções da autoridade central ao abrigo do artigo 15.º ao 
artigo 21.º podem também ser desempenhadas por orga-
nismos ou pessoas que reúnam os requisitos previstos no 
n.º 2, alíneas a) e b), do artigo 22.º Esses organismos ou 
pessoas estarão sujeitos às leis e regulamentações federais 
que implementam a Convenção, assim como ao licencia-
mento estatal e outras leis e regulamentações aplicáveis 
aos prestadores de serviços de adopção. Esses organismos 
ou pessoas que exerçam as funções da autoridade central 
estarão sujeitos à supervisão das autoridades federais e 
estatais competentes nos Estados Unidos da América.

Autoridade

EUA, 12 de Dezembro de 2007.

O Departamento de Estado foi designado como a au-
toridade competente para fazer as certificações ao abrigo 
do artigo 23.º da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Declaração n.º 10/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 23.º 

da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, na redacção da Lei 
n.º 13 -A/98, de 26 de Fevereiro, declara -se que o juiz 
conselheiro Benjamim Silva Rodrigues apresentou em 
28 de Junho declaração escrita de renúncia às suas funções 
de juiz do Tribunal Constitucional, a qual não depende de 
aceitação e produz efeitos imediatamente.

Lisboa, 30 de Junho de 2010. — O Presidente, Rui Ma-
nuel Gens de Moura Ramos. 

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Junho de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 
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